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PARECER JURÍDICO

CONSTA DOS AUTOS:
« Solicitação da Empresa
• Cópia dos Contratos N° 147, 148, 143 e 150/2022
• Pesquisas de preço de mercado
• Minuta do 3o termo aditivo

Tratam os autos acerca da possibilidade jurídica de revisão dos preços dos Contratos N° 147, 
148, 149 e 150/2022 decorrente do Pregão Eletrônico n° 003/2022.

A atualização de preços no registro é diretriz estabelecida pela própria Lei n°
8.866/93, art. 15, § 3o,-II, e regulamentado pelo Decreto Federal n° 7892/2013, em seus artigos 
17, 18 e 19. A atualização dos preços registrados torna o sistema flexível, impedindo a de- 
fasagem dos preços.

Primeiramente, cumpre informar que, não há que se confundir a revisão dos preços 
com os institutos de reajuste e repacíuação. Em síntese, a Revisão nada mais é que o próprio 
reequilíbrio econômico-financeiro, baseado na Teoria da Imprevisão, que exige, para sua ocor
rência, a comprovação real da ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de con
sequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado (ex.: aumento 
exacerbado do petróleo, gasolina, nos objetos compostos por tais elementos). A revisão tem ful
cro legal no artigo 65, li, “d" da Lei n° 8.666/93 e artigos 17, 18 e 19 do Decreto Federa! n° 
7892/13 e não possui prazo mínimo para sua concessão (ou seja, comprovado o aumento dos 
custos gerador de ônus insuportávei ao fornecedor, poderá ocorrer a revisão após um dia, uma 
semana, um mês da assinatura da Ata de Registro de Preços).

G Hmiuato. por outro iado, é o instituto hábil a corrigir os efeitos da inflação, da des
valorização da moeda, tendo fulcro legal na Lei na 10,192/2001, artigos 2° e 3°, artigo 40, 
XI, Lei n° 8666/93. O Reajuste, diferentemente da revisão, possui prazo mínimo para sua 
concessão: doze meses do aniversário do preço (ou seja, doze mesescontados da data pre
vista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir). O 
Reajuste é efetuado por meio de índice previamente estabelecido no edital, fato que permite 
afirmar que o reajuste consiste em simples correção matemática, apiieando o índice previsto 
no instrumento convocatório.

A Reaaetuacão dos preços, é espécie de reajuste, sendo utilizada para serviços de na
tureza continuada, com fulcro na Lei n° 10.192/2001 e, também, possuí prazo mínimo para que 
possa ser aplicada: doze meses do aniversário do preço. A diferença é que a repacíuação 
não possui índice previsto no edital ou no contrato, pois a variação ocorre durante a execução 
contratual (ex.: dissídio coletivo).

O objeto do presente artigo é unicamente a revisão dos preços registrados, sobretudo 
a hipótese na qual os preços de mercado tornarem-se superiores aos registrados (e, em vis
ta disto, os preços registrados ficarem inferiores àqueles praticados no mercado), na tentativa 
de estabelecer procedimento prático a ser adotado pelos órgão Gerenciador responsável 
pela renegociação dos preços da Ata, consoante a própria legislação.
A revisão dos preços registrados em ata trata-se do reequilíbrio econômico-financeiro previsto 
no art. 65, inc. II, alínea “d" da Lei n° 8.666/93:
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Lei 8.666/93: Art. 65. Os contratos regidos por esta Lèi 
dos, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

li - Por acordo das partes:

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remu
neração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevi
rem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculá
veis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. (grifos nossos).De acordo com o 
art. 17 do Decreto n° 7.892/13, não há dúvidas de que os preços registrados 
podem ser revistos tanto para mais, quanto para menos:

Decreto 7892/13

Art. 17, Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados,

observadas as dispo
sições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. (grifos nossos)

A revisão de preços poderá ocorrer em duas hipóteses:

A) Preços registrados tornaram-se superiores aos praticados no mercado.

Essa hipótese consta do art. 18 do Regulamento 7892/13, que dispõe:

Art. 18. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os for
necedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado.
§ I o-Os fornecedores que não acenarem reduzir seus preços aos valores pra
ticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplica
ção de penaiidade.
§ 29 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

Neste primeiro caso, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para reduzirem seus 
valores, adequando-os aos praticados no mercado, devendo respeitar a ordem original de 
classificação de propostas (fornecedor adjudicatário vencedor original da ata e os integrantes 
do cadastro-reserva, conforme a ordem do cadastro). Os fornecedores que não aceitarem 
reduzir seus preços serão liberados sem aplicação de nenhuma penalidade.

B ) P r e ç o s  d e  m e r c a d o  t o r n a r a m - s e  s u p e r i o r e s  a o s  p r e ç o s  r e g is t r a d o s  (o u  s e j a ,  p r e ç o s  
r e g is t r a d o s  e n c o n tr a m -s e  in fe r io re s  a o s  p r a t ic a d o s  n o  m e r c a d o ) .
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A segunda hipótese, é disciplinada pelo artigo 19 do Regulamento n° 7892/T37T^^düatr 
Art. 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornece
dor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a. - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocor
ra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b. - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as me
didas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Se nâo for possível aos fornecedores cujos preços estão registrados cumprir com o 
compromisso, caberá a estes encaminhar requerimento ao órgão gerenciador, comprovando 
os fatos pautados em eventos imprevistos, imprevisíveis e geradores de ônus insuportáveis, 
pleiteando a revisão dos preços registrados antes da solicitação do fornecimento do obje
to peio órgão. A revisão é, portanto, baseada na teoria da imprevisão e para que possa 
ocorrer, exige a comprovação real dos fatos, como, por exemplo, o aumento do petróleo, 
ou combustíveis, nos objetos compostos por tais elementos.

Posto isso, opina-se FAVORAVELMENTE ao deferimento da celebração do 1o termo aditi
vo ao Contratos N° 147,148, 149 e 150/2022, com base legal no art. 65, inc. II, alínea "d” da Lei n° 
8.666/93, desde que observado as condições acima explicitadas.

É o pareeer.
São João do Paraíso (MA), 20 de maio de 2022.

À -R ÀW LlSO líIO P is BEZERRA DE SÁ 
Procurador do Município 

CPF. 027.553.013-25 
OAB--MÀ 14578
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